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MUSEU DO ÍNDIO 

PORTARIA MI/FUNAI Nº 8, DE 11 DE MARÇO DE 2022 
O DIRETOR DO MUSEU DO ÍNDIO-RJ, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições 
que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo 
com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º. Designar os servidores  MICHELLE VIANA DE HOLANDA, matrícula nº 1826524, CPF 013.644.833-00 e 
CARLOS ALBERTO MONTES PEREZ, matrícula nº 446312, CPF 839.435.527-72, como, respectivamente, gestores 
titular e substituto do Contrato n.º 125/2021, para acompanhar a execução do referido contrato celebrado entre 
este MUSEU DO ÍNDIO/FUNAI e a empresa FGP ANDRADE TRANSPORTES E LOCACAO LTDA, 
CNPJ nº 16.478.942/0001-10. 
Art. 2º. Os fiscais titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, publicada no 
Boletim de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 
Art. 3º Revoga-se a Portaria MI/FUNAI Nº 17, de 27 DE MAIO de 2021,  publicada no Boletim de Serviço nº 102, de 1º de 
junho de 2021, Página 1. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do referido contrato. 

GIOVANI SOUZA FILHO 
Diretor  

PORTARIA MI/FUNAI Nº 9, DE 11 DE MARÇO DE 2022 
Institui a Comissão de Seleção do Edital 001/2022 - 914BRZ4019 
O DIRETOR DO MUSEU DO ÍNDIO, no uso das atribuições de Diretor Nacional do Projeto 914BRZ4019, que lhe foram 
conferidas pela Portaria 1.447/PRES-Funai, de 20/11/2019, e daquelas que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, 
aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, com o objetivo de dar publicidade aos atos previstos no art. 
22 da Portaria ABC/MRE nº 8, de 04 de janeiro de 2017, e no art. 5º. do Decreto 5.151, de 22 de julho de 2004, resolve: 
Art. 1º Instituir a Comissão de Seleção do Edital 001/2022 - 914BRZ4019, que será formada pelos servidores do Museu do 
Índio indicados abaixo: 
ELENA GUIMARÃES - Coordenadora Técnico-Científica; 
SEIJI FELIPE PRATA PACHECO NOMURA - Chefe do Serviço de Estudos e Pesquisas; 
SAYURI ARAGÃO FUJISHIMA - Chefe do Núcleo de Informação Científica. 
Art. 2º Compete à Comissão de Seleção: 
I - Selecionar e pontuar os currículos inscritos, com base nos itens constantes no edital, bem como excluir aqueles que não 
atenderem os requisitos obrigatórios; 
II - Entrevistar candidatos selecionados com base nos itens constantes no edital, se necessário; 
III - Produzir e incluir no processo nº 08786.000122/2022-31 os documentos técnicos do processo seletivo, contendo as 
pontuações individuais obtidas pelos(as) candidatos(as) habilitados(as) e a recomendação de contratação, para posteriores 
encaminhamentos pela Coordenação e Direção Nacional do Projeto. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GIOVANI SOUZA FILHO 
Diretor  

PORTARIA MI/FUNAI Nº 10, DE 11 DE MARÇO DE 2022 
Institui a Comissão de Seleção do Edital 002/2022 - 914BRZ4019 
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O DIRETOR DO MUSEU DO ÍNDIO, no uso das atribuições de Diretor Nacional do Projeto 914BRZ4019, que lhe foram 
conferidas pela Portaria 1.447/PRES-Funai, de 20/11/2019, e daquelas que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, 
aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, com o objetivo de dar publicidade aos atos previstos no art. 
22 da Portaria ABC/MRE nº 8, de 04 de janeiro de 2017, e no art. 5º. do Decreto 5.151, de 22 de julho de 2004, resolve: 
Art. 1º Instituir a Comissão de Seleção do Edital 002/2022 - 914BRZ4019, que será formada pelos servidores do Museu do 
Índio indicados abaixo: 
ELENA GUIMARÃES - Coordenadora Técnico-Científica; 
SEIJI FELIPE PRATA PACHECO NOMURA - Chefe do Serviço de Estudos e Pesquisas; 
SAYURI ARAGÃO FUJISHIMA - Chefe do Núcleo de Informação Científica. 
Art. 2º Compete à Comissão de Seleção: 
I - Selecionar e pontuar os currículos inscritos, com base nos itens constantes no edital, bem como excluir aqueles que não 
atenderem os requisitos obrigatórios; 
II - Entrevistar candidatos selecionados com base nos itens constantes no edital, se necessário; 
III - Produzir e incluir no processo nº 08786.000472/2021-17 os documentos técnicos do processo seletivo, contendo as 
pontuações individuais obtidas pelos(as) candidatos(as) habilitados(as) e a recomendação de contratação, para posteriores 
encaminhamentos pela Coordenação e Direção Nacional do Projeto. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GIOVANI SOUZA FILHO 
Diretor  

 
CORREGEDORIA 

MODIFICAÇÃO DE ATO PUBLICADO 
Retificar a PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 146, DE 10 DE MARÇO DE 2022, publicada no Boletim de Serviço da 
Funai nº 48 de 11/03/2022, de modo que: 
Onde se lê: ELIZABETH REIS DE MORAES BASTOS 
Leia-se: ELIZABETH REIS DE NOVAES BASTOS 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

MODIFICAÇÃO DE ATO PUBLICADO 
Retificar a Portaria de Pessoal CGGP/Funai nº 81, de 09 de março de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 47, de 
10 subsequente, folha 1,  de modo que, onde se lê: "..., da publicação desta portaria até 24 de abril de 2022 e de 20 de junho 
de 2022 a 14 de agosto de 2022,...", leia-se:  "..., da publicação desta portaria até 14 de agosto de 2022,...". 

PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 
Coordenador(a)-Geral 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL INTERIOR SUL 

PORTARIA CR-INTS/FUNAI Nº 01, DE 14 DE MARÇO DE 2022 
A COORDENADORA SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL INTERIOR SUL DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 1.017, de 30 de julho 
de 2019, publicada no DOU de 15 de agosto de 2019, portadora da matrícula funcional nº 0444994, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 41/2022, celebrado entre a COORDENAÇÃO REGIONAL 
INTERIOR SUL – FUNAI e a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL Ltda, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 05.340.639/0001-30, intermediação de manutenção preventiva e corretiva da frota institucional, 
operacionalizados através de rede credenciada distribuída nos municípios do estado de Santa Catarina e em todo o território 
nacional, para atendimento das necessidades da Coordenação Regional Interior Sul – CR-INTS/FUNAI: 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO 
Gestor  WILLIAM PEREZ 1954703 DIT/CR-INTS 

Gestor Substituto ALAN HAKINEN AQUINO TOLENTINO 3007119 SEGAT/CR-INTS
Fiscal administrativo JAYME ALMEIDA SCHMITZ 1818833 SEAD/CR-INTS 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 
definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção 
dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização. 
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II - Fiscal Administrativo: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade competente dessa área 
para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos. 
Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP nº 05/2017. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de contratação devidamente 
acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem 
resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos ou a anulação 
parcial, caso necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º A Coordenação de Contratações e Gestão de Material e Patrimônio - CCOMP, orientará, nos limites de sua 
competência regimental, os servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato. 
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

AZELENE INÁCIO 
Coordenadora Regional Substituta 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE MINAS GERAIS E ESPÍRITO SANTO 

PORTARIA Nº 01/CR-MGES, DE 11 DE MARÇO DE 2022. 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE MINAS GERAIS E ESPÍRITO SANTO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, bem como pela Portaria n° 
410/PRES de 27 de março de 2018 e Portaria nº 1.144, de 26 de novembro de 2015, resolve: 
Art. 1º Designar a servidora LUCIENE PEREIRA CHAVES, Chefe de Divisão/Indigenista Especializado, matrícula 
SIAPE 192375-7  e, em seus afastamentos e impedimentos regulamentares, o servidor HÉLCIO DE MATTOS BATISTA, 
Chefe do SEGAT/Engenheiro Agrimensor, matrícula nº 0445203, CPF nº 545.989.666-53, para efetuarem os 
procedimentos relativos à Conformidade de Gestão no âmbito da Coordenação Regional de Minas Gerais e Espírito 
Santo/CR-MGES. 
Art. 2° Revogar a  PORTARIA Nº 03/CR-MGES, DE 22 DE ABRIL DE 2020, publicada no Boletim de Serviço da 
FUNAI, nº 76, de 23 de abril de 2020. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ LEANDRO SUCUPIRA 
Coordenador(a) Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA 

PORTARIA CR-SBA/FUNAI Nº 4, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria nº 
539/2021/SE/MJSP, de 08 de Junho de 2021, publicada no DOU nº 106, de 09/06/2021, Seção 2, página 41, e tendo em 
vista o disposto no art.67 da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, resolve: 
Art. 1º  Designar os servidores LUCAS CLÍMACO MATTOS, matrícula nº 1921729, CPF: 959.451.211-34, e WALDIR 
DA SILVA CRUZ JÚNIOR, matrícula nº 1846488, CPF: 010.871.306-70, como GESTORES DE CONTRATO, titular e 
substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 061/2018, celebrado entre esta FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO e TICKET SOLUÇÕES HDFGT S.S. 
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Art. 2º  Designar os servidores NOÉ NOVAIS ROCHA, matrícula nº 1917846, CPF: 381.073.505-10, e PÂMELA 
MONALISA RODRIGUES MONTE DOS ANJOS, matrícula 2049073, CPF: 781.008.102-06, como FISCAIS 
TÉCNICOS, titular e substituto, para acompanharem os aspectos técnicos da execução do contrato.   
Art. 3º  Os Gestores Titulares e Substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de Agosto de 2014, 
publicada no Boletim de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo 
III. 
Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 

LARI GOMES 
Coordenador Regional  

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE PONTA PORÃ 

PORTARIA CR-PP/FUNAI Nº 03, DE 04 DE MARÇO DE 2022 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE PONTA PORÃ-MS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO 
ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria MJSP nº 
597, de 16 de junho de 2021, e tendo em vista o disposto no artigo 21, inciso II, da Instrução Normativa nº 05, de 26 de 
maio de 2017, resolve: 
Art. 1º  Designar os servidores abaixo para comporem a Equipe de Planejamento para aquisição de materiais de uso 
permanente, de consumo e de bens duráveis por serem essenciais para o desenvolvimento das ações finalísticas e 
administrativas da Coordenação Regional de Ponta Porã e Coordenações Técnicas Locais jurisdicionadas: 
I - Celeste de Sene Souza, matrícula Siape nº 3147207; 
II - Carla Cecília Ribeiro Mendonça, matrícula Siape nº 3145597; 
Art. 2º  As atribuições da referida Equipe de Planejamento de Contratação constam na Instrução Normativa nº 5, de 26 de 
maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.   
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço desta Fundação. 

JOSÉ PATTA MOREIRA 
Coordenador Regional 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR NORDESTE II  Nº 2/2022 
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